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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMASSO)

Requer à Mesa Diretora que   
solicite informações ao Brasí l ia    
Ambiental - IBRAM, acerca do     
Projeto Urbanístico de 
parcelamento de solo denominado  
Quinhão 16.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, com fundamento no artigo 60, inciso XXXIII da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e art. 15, inciso III; art. 39, § 2º, inciso XII e art. 40 ambos dispositivos do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicitar a Brasília Ambiental, por
intermédio da Mesa Diretora, o encaminhamento de solicitação de informações à Brasília
Ambiental, acerca do Projeto Urbanístico de parcelamento de solo denominado Quinhão 16,
localizado na Fazenda Taboquinha, Região Administrava do Jardim Botânico – RA XXVII.

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente proposição tem a finalidade de adquirir informações acerca da demanda
trazida a este gabinete parlamentar com objetivo de conhecer da atual situação sobre o
projeto urbanístico de parcelamento de solo denominado Quinhão 16, tendo em vista que o
projeto apresenta supostas irregularidades ambientais, bem como causa preocupação acerca
de uma futura superpopulação naquela região.

O art. 60, inciso XXXIII, da LODF estabelece como sendo de competência desta Casa
de Leis o encaminhamento, por intermédio da Mesa Diretora, de requerimento de informações
aos Secretários de Estados e demais órgãos do Distrito Federal, implicando crimes de
responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no
prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informação falsa.

Bem como, é certo que ao Poder Legislativo compete exercer a função típica de
legislar, bem como a função fiscalizatória, sendo que esta última compreende a fiscalização e o
controle dos atos públicos, seja por intermédio de requerimentos de informação, convocação
de autoridades e investigações parlamentares.

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no seu art. 60, inciso XVI, dispõe in verbis:
Art. 60. Compete, pr ivativamente, à Câmara Legis lativa do Distr ito          
Federal:

[...]

XVI – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da Administração Indireta;

O Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a competência do parlamentar
em fiscalizar os atos do Poder Executivo no seu art. 15, inciso III, in verbis:

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distr ital inicia-se com  
a posse, cabendo-lhe, uma vez empossado:

[...]
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III – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escr itos 
de informação ou providências;

Neste acompanhamento e controle deve-se observar a função fiscalizadora desta Casa
de Leis, e o presente Requerimento busca efetivar a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial do Distrito federal, conforme estatui o art. 77 da LODF:

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentár ia,      
operacional e patr imonial do Distr ito Federal e das entidades da          
administração direta, indireta e das fundações instituídas ou      
mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade,      
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas,      
será exercida pela Câmara Legis lativa, mediante controle externo, e
pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único.   Deve prestar contas qualquer pessoa fís ica ou       
jur ídica pública ou pr ivada que util ize, arrecade, guarde, gerencie          
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o         
Distr ito Federal responda, ou que, em nome deste, assuma        
obr igações de natureza pecuniár ia. 

A transparência é requisito essencial para que se opere a boa governança. Nesse
sentido, se torna imprescindível que as Empresas Estatais e demais Órgãos do Distrito Federal
prestem informações a fim de que seja avaliada se o sistema de gestão demonstra eficiência
ou se necessita de ajustes.

O pedido de informação faz-se necessário, tendo em vista que este Parlamentar, em
suas funções fiscalizatórias, precisa verificar sobre possíveis irregularidades e também
acompanhar o andamento do referido projeto urbanístico.

Em face do delineado, rogo o auxílio dos nobres Parlamentares no sentido de ser
aprovada a presente Proposição.

 

Sala das Sessões, em................................

 
Deputado DELMA SSO

A utor

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 17/03/2020, às 23:07, conforme Art. 22, do Ato
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Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1414/2020

 

LIDO EM: 24/03/2020

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assistente Legis lativo  , em 24/03/2020, às 20:00, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo

 

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 25/03/2020, às 17:34,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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